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Das Disposições Transitórias 
Ar t i go 1.° — A Seção de Finanças d a ' Divisão de Administração da 

Coordenadoria do Desenvolv imento Soc ia l f i ca t rans formada em Serviço de F i 
nanças, com: . 

I — Seção de Orçamento e Custos; 
I — Seção de Despesa. 
Parágrafo único — O Serviço de Finanças de que t ra ta o presente 

artigo exercerá as / funções de órgão setor ial e subsetor ia l no âmbito d a 
Coordenadoria.. • • • 

Art igo, 2.» — A Divisão ..de Administração, além da unidade j a de
finida no S is tema dos Transportes Internos Motor izados, e daquelas referidas no 
inciso V do art igo 4.» deste decreto, contará com; 

I — Seção de Pessoal ; , • " 
I I — Seção dé M a t e r i a l . • > 
Ar t i go 3.' — P a r a implantação da organização estabelecida no pre

sente decreto, o Secretário da Promoção Soc i a l : . . » • . . ' 
I — redistribuirá cargos de Direção, Che f i a e Encarrega tura , ex is 

tentes no Quadro de Pessoal da Secretar ia e a inda nãõ v inculados a órgãos 
criados por L e i ou Decreto ; " 

I I — designará, se for o caso, servidores p a r a exercerem funções de 
Direção, Che f i a e Encarrega tura , para os quais não ha j a cargos disponíveis, 

Palácio dos Bande i rantes , -26 de janeiro de 1971. ' . .„/. . 
R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ 
D i l s on Domingos F u n a r o , Secretário da Fazenda e Coo rde - ' 

dor da Re f o rma Admin i s t r a t i va . . ' -
Car los René Egg, Secretário da Promoção Soc ia l . 

Pub l i cado n a Casa C i v i l , aos 26 de jane iro de 1971. 
M a r i a Angélica Ga l i a z z i , Responsável pelo S.N.A. 

EXJ-USiÇAG D E M O T I V O S G E R A N . 407-D 

Senhor Governador. 
Tenho a h o m a de submeter, à aprovação de Vossa Excelência Pro jeto 

de Decreto que orgauzp .-t i Coordenador ia dò Desenvolv imento Comunitário d a 
Secretaria da Promocãx Sócia.. . 

"Trata-se d*, Unicíadt A d m i n i s t r a t i v a c r i ada pelo Decreto n . 51.233, c o m 
a denominação de Cooruenador ia do Desenvolv imento Soc ia l , que ora se a l tera a 
fim de me lhor h a r m o n i z a : o nome do órgão com seu campo de atuação. A Coor 
denadoria e m questão te* " s o l sua responsabi l idade as funções referentes ao a t en 
dimento social , atrávé. da mobilização dos recursos da comunidade . " 

Seu t r aba lho tem quatro objetivos impor tantes : a) descentra l i zar ' a 
operação dos u a b a i h v . tía Secretar ia , e m seu conjunto ; b) un i f i car recursos pú
blicos e privados, destinados aos programas dé t raba lho da Pas ta ; c) superar as 
tradicionais formas paternal is tas de atendimento, como f i losof ia de ação soc ia l ; 
d) integrar os Governos M u n i c i p a i s nas diretr izes estabelecidas pelo Governo Es 
tadual, a f i m de que seja. f o rmada u m a única frente p a r a solucionar os problemas 
sociais. . 

Ê ináispensavf-.i destacar a nova menta l idade nascente p a r a assuntos 
relacionados' com os prob 'ema ' sociais. Sente-se ^claramente que as autoridades 
e lideranças locais começam a entender a questão da f o rma ma is conveniente, 
principalmente porque passam a banir a idéia e as conseqüências do paternal ismo 
inócuo. i -

Tratá-se de aspecto fundamenta l , porque a atuação da Coordenador ia 
« faz através da participação de organismos locais, públicos ou part iculares . A 
ação isolada do -Governe no campe socia l f i ca a cargo da Coordenador ia dos E s 
tabelecimentos Sociais do Estado. 

Como inst rumentos de atuação, a Coordenador ia do Desenvolv imento 
Comunitário u t i l i za , sobretudo, a assistência f inance i ra , ma te r i a l e técnica de o r 
ganismos públicos ou part iculares . C o m o emprego desses recursos, a Coorde
nadoria vem mobil ize nú» notadamente os governos locais, através da criação de 
Consórcios In te rmunic ipa i s de Promoção Soc ia l . 1 -

A orgániz^çàv oro proposta, já del ineada quando de sua criação, tem" 1 

por base as Divisões R e g i o n a i s d e Promoção Soc i a l que permi tem a maior ap r ox i 
mação da c l i ente la atendida. A estruturação e m bases terr i tor ia is é a que melhor 
se adapta às f inal idades e à fo rma de atuação da Secre tar ia neste setor, pois pe r 
mite a me lhor detecção dos problemas de cada região e f ac i l i t a os contatos entre 
os representantes das comunidades e os agentes do Poder Público Es tadua l . • 

C u i d a o preser.te Pro jeto .especificamente, de ins t rumenta l i za r a Admi 
nistração Super i o r da Coordenador ia e as Divisões Regionais , dotando-ás ,d«s 
subunidades indispensáveis a seu pleno funcionamento. Para le lamente , são d e f i 
nidas, de fo rma mais c lara e precisa, as atribuições da "Coordenadoria e as compe
tências do seu d i r i gen t ' i 

Nes ta oportunidade renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada 
estima.e a l t a consideração. 

D i l s o n Domingos Fur iaro , Secretário da Fazenda è Coordena
dor da R e f o r m a Admin i s t ra t i va , ' . 

D E C R E T O N. 52,587, DE 29 DE D E Z E M B R O D E 197» 

Dispõe sobre a reestruturação da Contadoria Geral do Estado 
Retificação 

Onde se lê: Ar t i go 2.° — 
X X — 
c) 3.« Seção de Exame de Classificação Contábil de Documentos 

( CS -13 .3 ) . - • • > . 
X X I X — _ ; - ' • • » , 
b) 2." Seção de -Exames e Classificação Contábil de Documentos 

(CS-40.2) . . . •' 
Le ia - se : Ar t i go 2.° — -
X X — .'•/'• ' 
c) 3.» Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos 

(CS-13 .3 ) , 
X X I X — 
b) 2.' Seção de Exame e Classificação Contábil de Documentos 

(CS-40.2) • 
Onde se lê: Ar t i go 26 — , -4 -
I I — proceder a conciliações de saldos de - contas do sistema or

çamentário; • ' " "'. 
Leia-se: . Ar t igo 26 — . ' . . - r , 
I I — proceder a , conciliações' de saldos das contas, do ,sistema, or

çamentário; .' • . - -
Disposições Transitórias 

Onde se lê: Ar t i go 1.° — A Contador ia G e r a l do Estado expedirá 
os atos . . . . . . . . . 
a partir de 1.° de jane iro de 1 9 7 0 . 

Le ia -se : A r t i go 1.° A Contador ia G e r a l do Estado expedirá os, 
atos ... t . . . . ' , . . . . . . . . v i . " 
a partir de 1.° de jane iro ; de 1 9 7 1 . 

D E C R E T O N . 52".611, D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 

Complementa a estrutura organizac ional da Contador ia G e r a l do Estado 
- e dá outras providências 

Retificação 
Onde se lê: Ar t i go 4 . ° — 

: I H — D i re tor Técnico (Divisão — Nível I ) de Contador ias Seccio
n a s . . . .• C D - 1 0 . 

Le ia -se : Ar t i go 4.° — 
I I I — D i re tor Técnico (Divisão- — Nível I ) de Contador ias Seccio

nais .. : ••• • C D - 1 0 
Onde se lê: Ar t i go 13 — -
V — pretar ' informe? relativos- à sua área de atuação. 

Leia-se: Ar t i go 1 3 — 
V — prestar' - informes relativos à sua área de atuação. 
Onde se lê: Ar t i go 14 — _ . _ 

- I I I — e laborar demonstrat ivos necesários à confecção de s l ips 
contábeis; 

• Le ia -se : Ar t i go 14 — 
I I I — e laborar demonstrat ivos necessários à - confecção de sl ips 

contábeis; • ' 

D E C R E T O N . 52.812, D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 

Aprova a regulamentação do Decreto- le i n. 254, de 29 de ma io de 1970, que dispõe 
sobre a utilização, no Serviço Público, de veículo pertencente a servidor e dá 

providências correlatas. 
Retificação 

Onde se lê: • 
D E C R E T O N . 56.612, D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 
Le ia - se : 
D E C R E T O TM. 52.612, D E 20 D E J A N E I R O D E 1971 
Regulamento dó Decreto- le i n . 254, de 20 de maio de 1970, que autor i za 

a utilização, no Serviço Público, de veículo pertencente a servidor da Adminis
tração Pública. Estadual, Cent ra l i zada e Autárquica. -

Onde se lê: 
Ar t i go 18 — • 
§ l.o _ Na C a p i t a l do Estado e em Sedes Regionais sera .' . . . 

é' 'acrescentando-o 'de 50% (cinquenta por cento), v p a r a compensar manobras, 
éesvios de rota e .. . 

Le ia -se : 
Ar t i go 18 — 
§ 1.° — N a C a p i t a l do Estado e em Sedes Regionais será 

e 'àciescendo-o de 50% (cinquenta por cento), p a r a compensar manobras, desvios 
de. ro ta e < . . . 

Onde se lê: 
Art igo 28 Aos superiores hierárquicos, em todos os níveis, compete 

f iscal izar o cumpr imento das disposições deste Regulamento, em consonância 
egem os transportes internos motorizados do Estado e, 

Le ia -se : 
Art igo 28 — Aos superiores hierárquicos, em todos os níveis, compete 

f iscal izar o cumpr imento das disposições deste Regulamento, em consonância 
com as normas gerais que regem os transportes internos motorizados do E s 
tado e, . . . . . . ••• • • ••• 

D E C R E T O N. 52.613, DE 20 DE JANEIRO DE 1971 

Reestrutura o Departamento de Despesa. de Pessoal do Estado 

Ratificação 

Onde se lê: 
Art igo 17 — 
I I — 
d) examinar documento comprobatório de despesa e . . . 
Le i a - se : 
A r t i go 17 — 
I I — 
b) e xaminar documento comprobatório de despesa e • 
Onde se lê: 
I I I — através da Seção de Controle de Dados : 
a) receber, reg istrar e encaminhar expediente relat ivo a processamen

to de pessoal; 
Leia-se: 
I I I —através da Seção dé Controle de Dados : 
a) receber, registrar e encaminhar expediente relat ivo a - processamen

to de pagamento de pessoal; 

D E C R E T O N. 52.614, D E 20 DE JANEIRO D E 5971 

Reorganiza o Centro de Comunicações, do Conselho Estadual de Telecomunicações, 
é dá providências correlatas 

Retificação 

Exposição de Motivos GERA N. 399-TP 
Onde se lê: 
O Conselho Es t adua l de Telecomunicações, reestruturado . . 

Face a essa circunstância, a vinculação ao Conselho Es tadua l de Te l ecomunica 
ções, do Cent ro de Comunicações, cr iado pelo Decreto n . 49.061, de 13 de de
zembro de 1970 . . . 

Leia-se: 
O Conselho Es tadua l de Telecomunicações, reestruturado . . . 

Face a essa/circunstância, a vinculação ao Conselho Es tadua l dr Te l ecomun ica 
ções, do Centro de Comunicações, cr iado pelo Decreto n . 49.061, de 13 de de
zembro de 1967,' 

D E C R E T O N. 52.615, DE 20 D E JANEIRO D E 1971 

Altera o Decreto n. 52.531, de 17 de setembro de Í970 

Retificação 

Onde se lê: *• ' 
Artigo 1.° — A letra " c " , item " V " , artigo 13 do Decreto n. 52.517, 

*dé 17 de setembro de 1970, . . . 
Leia-se: 

•' '•' Artigo 1.° — A letra " c " , item " V " , artigo 13 do Decreto n. 52.531, 
de 17 de setembro de 1970 . . . . . . . . . . . . . 

D E C R E T O D E 26JDE JANEIRO D E 1971 

Dispõe sobre alteração de denominação e referências de cargos que especifica em 
autarquias da Secretaria dos Serviços e Obras Públicas 

" ; ' R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÉ, G O V E R N A D O R D O E S T A D O 
D E SÂO P A U L O , nos termos do Decréto-Lei Complementar n . 17, de 3 de ab r i l 
de 1970,'e n a f o rma pe rm i t i da pelo § 2.° do art igo 26 do Decre to -Le i Complementar 
n . 7, de 6 de novembro de 1969, 

. . Decreta: 

Ar t i go l.° — F i c a m alteradas, n a seguinte conformidade, as denomi
nações e as referências dos cargos autárquicos adiante ind icados : 

I — do Quadro do Depar tamento de Aguas , e E n e r g i a Elétrica: 
a) p a r a D i re tor Técnico (Divisão — Nível I I I ) , re f . CD-1,2 da P E - I I , 

1 (um) cargo de Engenhe i ro Chefe de Seção, re f . 23, d a P E - I I , cujo t i tu l a r é 
Beno i t A l m e i d a Victorettí; ' -

to) p a r a Assistente Técnico de Direção I I I , re f . CD-11 da P E - I , 2 (dois) 
cargos de Engenheiro , re f . 20 d a P E - I I I , cujos t i tu lares são Joe l Mendes Rennó 
que t em in tegrada em seu patrimônio a vantagem pecuniária correspondente à 
Função G r a t i f i c a d a de Engenhe i ro Assistente, re f . I X , e Gera ldo Queiroz S i que i ra ; 

c) p a r a Procurador Sub-Chefe , re f . CD-11 d a P E - I I , 1 (um) cargo de 
Advogado, re f . 20, da P E - I I I cujo t i tu l a r é C i d T o m a n i k Pompeu ; 

d) pa ra Assistente Técnico de Direção I I I , re f . CD-11 da P E - I , 1 (um) 
cargo de Chefe de Seção Técnica, re f . 23 da P E - I I , cujo t i tu l a r é A thayde R o s a ; 

I I — do Quadro do Fomento Es tadua l de Saneamento Básico: 
a) p a r a Assistente Técnico de Direção I I I , re f . CD-11 da P E - I , 2 (dois) 

cargos de Engenhe i ro , re f . 20 da P E - I I I , cujos t i tu lares são Pau lo So ich i Nogami 
e Samue l C a r l i k ; 

b) p a r a D i re to r Técnico (Divisão — Nível n i ) ref. CD-12 da P E - I I , 
1 (um) cargo de Assistente Técnico de Direção II , ref . -CD-10 , d a P E - I , cujo t i tu l a r 
é Otacílio A lves Ca ld e i r a ; 

c) p a r a Chefe de Seção (Administração), ref . 19, da P E - I I . 1 (um) 
cargo de Escriturário (Nível I I ) , ref . 14 da P E - I I I , cujo t i tu la r é Irene G a l l i ; 

T I I I — do Q u a d r o . d a Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l ; 
a) p a r a Assistente Técnico de Direção I I , re f . CD-10 , da P E - I , 2 (dois) 

cargos de Engenhe i ro Encarregado, re f . 22, da P E - I I , cujos t i tu lares são L u i z 
Augusto de L i m a Pontes e Benedi to Eduardo Barbosa Pe r e i r a ; 

b) p a r a Assistente Técnico de Direção I I I , re f . CD-11 da P E - I I , 1 (um) 
cargo de Chefe de Seção Técnica, re f . 23,' da P E - I I , cujo t i tu l a r é Jorge P a u l o 
E l ias , cargo esse cr iado com a denominação de Advogado-Chefe (Relações Públicas) 
pelo Decreto 47.428, de 23 de dezembro de 1966 e destinado à Assessoria de C o m u n i 
cações re fer ida no Decreto 52.458, de 26 de maio de 1970. 
_ Ar t i go 2.» — F i c a ressalvada a situarão pessoal dos atuais ocupantes 
efetivos de cargos que, por este Decreto, t i v e ram seus cargos transformados e m 
cargos de prov imento em comissão. 

Ar t igo 3.° — Os títulos dos servidores abrangidos por este decreto serão 
aposti lados pelos Superintendentes do Fomento Es t adua l de Saneamento Básico, 
da Superintendência de A g u a e Esgotos da C a p i t a l e D i r e t o r G e r a l do Depar tamento 
de Aguas e Ene rg i a Elétrica. 

Ar t igo 4.° — A s despesas decorrentes d a execução deste decreto correrão 
à conta das verbas próprias dos orçamentos do D A E E , F E S B e S A E C . 

Ar t i go 5.« — Este decreto entrará em vigor n a da ta de sua publicação. 
Palácio dos Bandeirantes , 26 de»janeiro de 1971. 

R O B E R T O C O S T A D E A B R E U SODRÊ 
Eduardo Riomey Yassuda, Secretário dos Serviços e Obrai 

Públicas 
Pub l i cado n a C asa C i v i l , aos 26 de jane iro de 1971. 

Maria Ange l i ca Galiazzi, Responsável pelo S . N . A . 


